
Festival de Verão começa hoje na Praça da Matriz
Banda Banana Elétrica abre o festival
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O Departamento Municipal de
Turismo e Cultura divulgou nesta
semana a programação oficial do
Festival de Verão 2013, que terá início
hoje, 18, e seguirá com atrações até o
próximo dia 17 de fevereiro, com o
encerramento no Centro Cultural.

Ao longo do próximo mês serão
nove shows, além de apresentações
e exposições culturais e artísticas. Os
shows acontecem na Praça da Matriz,
sempre a partir das 21 horas, e contará
com a participação dos DJs Fernando
MS, Junior Help e Wagner Araújo,
animando o público.

A abertura do Festival, nesta
sexta-feira, contará com o show da
banda Banana Elétrica e amanhã,
sábado, também a partir das 21 horas,
será a vez da apresentação da banda
Sampa Crew. Já no domingo, 20, no
Centro Cultural, às 20 horas, a Corpo-
ração Musical Santa Cecília se apre-
senta, seguido de show de Denis
Castro e Banda, da Rede Record, na
Praça da Matriz.

De acordo com o Diretor do
Departamento de Turismo e Cultura,
toda a equipe se empenhou na rea-
lização do evento e a expectativa é
positiva para a aceitação do público.
“Em várias cidades da região, e tam-
bém pelo país, as prefeituras estão
cancelando o carnaval por falta de
prazos. Nossa equipe se dedicou e
está empenhada na realização do
Festival e esperamos que todos pres-
tigiem e aprovem a programação”,
disse.

A programação do Festival se-
gue até o domingo, 3 de fevereiro,
quando será interrompida para o
inícioda agenda oficial do Carnaval, de
8 a 12 do mesmo mês, retomando as
atrações na sexta-feira, 15. No sábado,
16, acontece o Rock in Help, no Centro
de Exposições e Eventos João Orlandi
Pagliusi. O encerramento, no dia 17,
será no Centro Cultural, com a apre-
sentação do Conservatório Municipal.
Confira a seguir a programação com-
pleta.

Palco Principal - Praça da Matriz - 21h
18/01 - Banana Elétrica 
19/01 - Sampa Crew 
20/01 - Denis Castro e Banda  
25/01 - Jaime e Alexandre + Lança
Perfume  
26/01 –Kebradeira  
27/01 –Thimbaia  
01/02 - Mika Loka  
02/02 - Katinguelê 
03/02 - Quebra Aê 
+ DJs Fernando MS, Junior Help e
Wagner Araújo 
Palco Alternativo
20/01 – Corporação Musical Santa
Cecília se apresentando pela primeira
vez no Centro Cultural às 20h.
25/01 – Concurso Literário de Poemas

com o Tema “Carnaval”, no Centro
Cultural, às 20h. Com premiação!
26/01 - Oficina de Artesanato no
“Espaço do Artesanato” no Centro de
Exposições e Eventos João Orlandi
Pagliusi (Recinto) às14h.
27/01 - Banda Acaso no Centro Cultural
às 20h.
01/02 – Sarau Infantil no Centro
Cultural às 16h.
02/02 - Oficina de Artesanato no
“Espaço do Artesanato” no Centro de
Exposições e Eventos João Orlandi
Pagliusi (Recinto) às14h.
02/02 – Orquestra Morena da Fronteira
de Viola Caipira – Mostra a Nossa
Cultura - no Centro Cultural às 20h.
03/02 – Conjunto Carinhoso e Trio
Sambolero, ambos trazendo o melhor

do Bolero, Bossa Nova, Samba, Chôro
e Jazz, no Centro C
15/02 – Concurso de Fotografia com o
Tema “Carnaval” no Centro Cultural às
20h. Com premiação!
16/02 – Rock Help no Centro de
Exposições e Eventos João Orlandi
Pagliusi, (Recinto) – 18H- Com várias
bandas de Rock, inclusive Bandas
Cover.
17/02 – Encerramento Festival De Verão
com a apresentação do Conservatório
Municipal no Centro Cultural às 20h.
Inscrições para os Concursos e
Oficinas: Divisão de Cultura Centro
Cultural e Turístico de Socorro – Rua
XV de Novembro, 210 Centro - Socorro
– SP Telefone: (19) 3895-4829.

Seguem abertas as inscrições para o Festival de
Marchinhas 2013

Dentre as novidades do Carna-
val de Socorro em 2013 está o 1º
Festival de Marchinhas, que pretende
reunir músicos, intérpretes, e demais
interessados em compor marchinhas
carnavalescas inéditas para a folia. O
concurso é organizado pela Rede
Aprendiz em parceria com a Prefeitura
Municipal.

As inscrições estão abertas até
o próximo dia 28 e podem ser realiza-
das através do site
www.festivaldemarchinhas.com.br
ou pessoalmente no Centro Cultural
e Turístico de Socorro, à Rua XV de

Novembro nº 210, centro. O evento
dará início à programação do Carnaval,
sendo realizado no dia 8 de fevereiro,
no Coreto da Praça da Matriz.

Também está programada para
o dia do evento, após a divulgação do
resultado oficial, a apresentação da
corte oficial do Carnaval de Socorro
2013. Para os organizadores, o objetivo
do concurso é resgatar as tradições do
carnaval de Socorro, incentivando
novas composições de marchinhas e
formação de bandas e grupos, inte-
grando o festival a outras atrações do
carnaval 2013, como o desfile de rua,

os shows na Praça e os palcos temá-
ticos, novidades que terão apresen-
tações de choro, samba raiz e tam-
bém marchinhas, espalhadas pela
cidade.

O regulamento do concurso
pode ser conferido no site do festival.
Os participantes serão julgados por
uma comissão especializada e os três
primeiros colocados receberão prê-
mios em dinheiro. Para maiores infor-
mações, entrar em contato via e-mail
contato@festivaldemarchinhas.com.br
ou através do telefone (19) 3895-4829.
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Uma chuva de grandes propor-
ções atingiu, na quinta-feira, 10, o
bairro do Oratório, zona rural de
Socorro, e causou inundações que
invadiram casas e destruíram pontes.
Por volta das 16 horas um grande
volume de água concentrado em um
único ponto caiu na região, transbor-
dando o córrego que passa pelo bairro.

Popularmente conhecida como
tromba d’água, o alto volume de água
pegou os moradores de surpresa, sem
tempo para remoção de móveis ou
pertences. De acordo com dados da
Defesa Civil de Socorro, em parceria
com o Departamento de Assistência
e Desenvolvimento Social, cerca de 60
casas foram atingidas, sendo 6 com
perda total dos bens.

Outro transtorno causado pela
enchente foi a destruição de várias
pontes no bairro. Segundo levan-
tamento, o número chegou a 8 pontes,
sendo 4 parcialmente danificadas e 4
totalmente prejudicadas. Postes da
rede de energia elétrica também
foram atingidos. Várias famílias tive-
ram o acesso as suas residências via
automóvel prejudicado devido à
queda de pontes, não chegando,
entretanto, a ficarem ilhadas.

Desde a notificação da ocor-
rência, a Prefeitura Municipal come-
çou a trabalhar no caso. A Guarda Civil
Municipal esteve presente para ga-
rantir a segurança dos afetados, assim
como a Defesa Civil Municipalque,
mesmo passando por momento de
transição, ficou em alerta e desen-
volveu seu trabalho.

O Departamento de Assistência
e Desenvolvimento Social também
montou um esquema para atender as
necessidades básicas das famílias
prejudicadas e disponibilizou um
ponto de distribuição de doações no
próprio bairro. Já nas primeiras horas
da sexta-feira, 11, dia seguinte à
tragédia, as doações de munícipes
começaram a chegar e logo lotaram as
dependências da Assistência, en-
quanto funcionários da Prefeitura
trabalhavam na limpeza das ruas.

As famílias desalojadas foram
abrigadas por parentes e vizinhos e

Forte chuva alaga bairro do Oratório

receberam água potável, alimentos,
produtos de limpeza e higiene e
também colchões e cobertores. A
Defesa Civil local também agiu nas
áreas de risco, isolando para evitar
acidentes.

Logo pelo sábado de manhã a
situação já começava a se estabilizar,
restando o processo de reconstrução
dos bens perdidos pelas famílias e
também da limpeza das casas. Funcio-
nários do Departamento responsável
pelas estradas rurais visitaram todos
os pontos críticos para iniciar um
planejamento de reconstrução de
pontes e estradas.

O novo coordenador da Defesa
Civil no município, comandou todos
os trabalhos de monitoramento da
situação e disse que mesmo frente às
dificuldades houve empenho e dedi-
cação para conseguir contornar os
principais perigos de maneira imedi-

ata. Ele também agradeceu a todos
que se envolveram na corrente soli-
dária em favor do bairro, fazendo
doações e visitando o local.

O Prefeito Municipal também
visitou o bairro e se solidarizou com
as famílias, afirmando que desde o
início a Prefeitura se empenhou em
minimizar ao máximo a situação.
“Infelizmente mais uma vez a cidade
foi atingida por uma enchente, mas
desde o início a Prefeitura fez uma
força tarefa para atender de imediato
as necessidades das famílias”, disse o
Prefeito.

De acordo com a Assistência
Social e Defesa Civil, a princípio, as
doações de mantimentos e produtos
já foram suficientes. A Prefeitura
trabalha agora para planejar a

A Defesa Civil do Estado de São
Paulo (CEDEC-SP) repassou na sexta-
feira, 11, materiais de necessidade
básica (colchões, lençóis, cobertores,
kits de alimentos e kits de limpeza)
para o município de Socorro, em
virtude do ocorrido no bairro do
Oratório no dia anterior.

Foram disponibilizados ao mu-
nicípio por parte da Defesa Civil 80 kits
de alimentos, 150 colchões, 150 len-
çóis, 150 cobertores e 60 kits de lim-
peza, lonas plásticas e fitas isolantes.

Defesa Civil Estadual presta
ajuda humanitária para Socorro

Os materiais estão sendo entregues à
população afetada através do Depar-
tamento de Assistência Social.

A Prefeitura Municipal de So-
corro agradeceu a colaboração da
Defesa Civil, tanto estadual, pelas
doações, como também municipal,
pelos excelentes trabalhos desen-
volvidos, agradecendo também à
empresa Vanguard, de Socorro, que
disponibilizou o transporte dos ma-
teriais repassados pela Defesa Civil de
São Paulo.

reconstrução das pontes, quando
solicitará verbas aos governos
estadual e federal. “Estamos no início
de uma gestão e infelizmente fomos
atingidos, mas é importante que ao
longo deste ano sejam desenvolvidas
ações de prevenção para evitar ao
máximo tragédias como essa”,
afirmou.

Outros pontos de alagamento
Também na quinta-feira, 10, a

forte chuva que atingiu a região
provocou pontos de alagamento em
outras áreas da cidade. De acordo com
infor-mações levantadas, os bairros
Santa Cruz e Pompéia apresentaram
pontos de alagamento, porém de
proporções bem inferiores ao
ocorrido do Oratório, e que logo na
sequência já foram estabilizados.
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Na próxima segunda-feira, 21, o
Departamento Municipal de Esportes
e Lazer começa a retomar suas ativi-
dades com as aulas de futsal e ginás-
tica da melhor idade, ambas sendo
realizadas no Ginásio Municipal de
Esportes.

A escolinha de Futsal, que é
coordenada pelo Professor Marcelo
Golo, reúne quatro categorias (sub 7,
sub 9, sub 11 e sub 13) e os treina-
mentos ocorrem às segundas, quartas
e sextas, das 8 as 11 horas e das 13 as
15 horas. A escolinha tem um total de
31 horas semanais de treinamentos e
jogos, tendo como objetivo “formar
cidadãos íntegros e capazes de viver
bem em sociedade, estimulando
equipes através de treinamentos

Departamento de Esportes retoma
treinamentos

específicos da modalidade”, diz a
coordenação.

Também na segunda-feira re-
torna o projeto ginástica para a melhor
idade, com a coordenação da profes-
sora Liliam Pegorin. As aulas acon-
tecem às segundas e quintas, das 16
as 17 horas e também às quartas e
sextas, das 7 as 8 horas. Segundo a
professora, um dos objetivos é a
“diminuição do número de pessoas
sedentárias entre a população do
município e a mudança em seus esti-
los de vida”.

Já o Basquete feminino, sob o
comando do professor Paulo Casar
Teixeira, já retornou aos trabalhos. As
categorias são sub 12, sub 13, sub 16 e
adulto e os treinos acontecem às

segundas, das 8 as 11 horas e das 17 as
20h30, as quintas, das 8 às 11 horas, às
sextas, das 17 as 20h30 e aos sábados
das 8 às 11 horas, totalizando 40 horas
semanais. Para Paulo Cesar Teixaira,
os treinos buscam “formar as equipes
de basquetebol que representarão
Socorro, desenvolvendo as técnicas
específicas da modalidade”.

De acordo com o Diretor do
Departamento Municipal de Esportes
as demais atividades do Departa-
mento nos setores esportivo e de
lazer serão retomadas logo após a
reorganização do Ginásio Municipal
de Esportes, já que, devido às obras
no Centro de Saúde Central, parte das
dependências do Ginásio está abri-
gando materiais e salas de atendi-
mento do posto.

Dívidas com a
Prefeitura

O Departamento de Negócios
Jurídicos comunica a todos que quem
estiver em débito com a prefeitura,
seja em relação a taxas, IPTU ou ISS,
devem procurar a divisão de Dívida
Ativa no Centro Administrativo Muni-
cipal para a regularização da situação.

Conforme o que foi divulgado
na semana passada, o Departamento
de Assistência  e Desenvolvimento
Social da Prefeitura de Socorro, alte-
rou o local da distribuição do leite
para os beneficiários do programa
Vivaleite do governo do Estado de São
Paulo. O que era feito no Almo-
xarifado foi transferido para a Estação
Socorro, antiga rodoviária, ao lado da
padaria artesanal na Praça Rachid José
Maluf, próximo do Supermercado
União.

É importante dizer que essa
distribuição gratuita de leite fluido e
pasteurizado é destinado apenas a
crianças de 6 meses a 6 anos e 11
meses de idade, pertencentes a fa-
mílias com renda mensal de até dois
salários mínimos.

Vivaleite está
sendo distribuído
na Estação
Socorro

Com a presença do Prefeito
Municipal, o Departamento Municipal
de Educação de Socorro realizou no
último dia 10 uma reunião com os pais
dos alunos que participam do projeto
“Interior na Praia”, tendo como fina-
lidade, orientar e esclarecer os pais
sobre a viagem à Bertioga/SP, agen-
dada para o dia 14.
 O projeto, que é uma parceria
do Governo do Estado de São Paulo
com a Prefeitura Municipal da Estân-
cia de Socorro, através dos Depar-
tamentos de Turismo e Educação, faz
realizar de 14 a 18 de janeiro de 2013,
tem por objetivo possibilitar a alunos
na faixa dos 9 aos 11 anos, da rede
pública de ensino, uma vivência
prática da atividade turística, conhe-
cendo outras cidades e assim amplian-
do seus conhecimentos.
 “Quando os alunos viajam, são
na verdade turistas e ao mesmo tempo
aprendizes, e nesta oportunidade o
programa levou as crianças das nossas
escolas a cidade de Bertioga/SP, onde
estão tendo a oportunidade de co-

Alunos da rede municipal de Educação
de Socorro participam do projeto
“Turismo do Saber”

nhecer diferentes culturas, hábitos,
ambientes e seus recursos naturais,
históricos, arquitetônicos, sociais e
turísticos”, afirmaram os coorde-
nadores do projeto.

 Para o passeio diferenciado
foram selecionados alunos que nunca
estiveram no litoral, sem nenhum
contato com praia, e que estão sendo
acompanhados por quatro monitores.

Índios Pataxós
visitam Socorro

Socorro recebe desde terça-
feira, 15, a visita de um grupo de
indígenas do Sul da Bahia que está
divulgando sua cultura e produtos
artesanais na região.

Os índios são pertencentes ao
povo indígena pataxó e residem
especificamente ao Sul da cidade de
Porto Seguro, na Bahia. Em Socorro,
eles foram recepcionados pelo chefe
da divisão de Cultura da cidade, Tiago
Faria, e estão comercializando arte-
sanato e divulgando a cultura caracte-
rística aos socorrenses e turistas na
região da Feira Permanente de Ma-
lhas e Moda de Fábrica, à Rodovia Dep.
Antonio Silvio Cunha Bueno, diaria-
mente.

Na quarta-feira, 16, pela manhã,
o grupo também esteve visitando o
Centro Administrativo Municipal e na
oportunidade conheceram o gabinete
do Prefeito, que recebeu com entusi-
asmo a visita, destacou a importância
da difusão da cultura indígena e
agradeceu a presença do grupo em
Socorro.

De acordo com a divisão de
cultura, os indígenas participarão da
missa de sábado, às 19h30, na Igreja
Matriz de Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, e posteriormente se apre-
sentarão na Praça da Matriz.

Revelando atende expectativas e termina com
grande público

Terminou no último domingo a
sexta edição do Revelando São Paulo
– Entre Serras e Águas, realizado em
Atibaia desde quarta-feira, 09. Duran-
te os cinco dias de evento, mais de
130 grupos de manifestações culturais
tradicionais de municípios do Estado
de São Paulo apresentaram suas
tradições no evento.

No último dia de atrações a
chuva não atrapalhou e um grande
público se fez presente, acompan-
hando as apresentações. A cidade de
Socorro foi representada no Revelan-
do pelos grupos Morena da Fronteira
de Viola Caipira, Viola e Catira Terra
Batida e Congada de São Benedito e
Divino Espírito Santo, que se apresen-
tou no domingo no XI Encontro de
Congos e Moçambiques, além das
exposições de produtos do artesanato
e do turismo rural, que estiveram
presentes todos os dias.

O Prefeito Municipal, o Vice, o
Chefe da Divisão de Cultura e demais
diretores municipais prestigiaram o
evento. O responsável pela pasta da
Cultura em Socorro afirmou que o

Revelando São Paulo é de extrema
importância para o enriquecimento
cultural dos participantes e especta-
dores, destacando e parabenizando a
participação socorrense, tendo como
expectativa a ampliação da mesma
em edições futuras.

Também durante o evento,
Socorro foi parabenizada por possuir
uma Lei Municipal de preservação e
incentivo a cultura imaterialque deve
servir de exemplo para outras cida-
des, de acordo com organizadores do
Revelando na região.
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PORTARIA Nº 6144/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, EM EXERCÍCIO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos ter-
mos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso das dependênci-

as do Centro de Eventos “João Orlandi Pagliusi” ,
no dia 16 de Fevereiro de 2013, ao ICA – Instituto
Cultura & Arte, desta cidade, para a realização
do evento Rock in Help 2013, conforme Ofício nº
01/2013.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá
ser devolvido à Prefeitura nas condições em que
foi cedido, respondendo a referida Instituição por
quaisquer danos eventualmente causados ao
patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da
Associação o cumprimento da Lei Estadual nº
14.592/2011, bem como a segurança do espaço
cujo uso ora se autoriza, respondendo isolada e
exclusivamente por quaisquer danos, furto ou
roubos de veículos ocorridos neste período, sem
qualquer responsabilidade de ônus para a Admi-
nistração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 08 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado  no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6145/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar, do Serviço Público Mu-

nicipal, Ana Claudia Teixeira Oliveira João - CTPS
034937 - Série 013ª-SP, ocupante do emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Assistência ao
Idoso, a partir de 08 de Janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 10 de Janeiro 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6146/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Muni-

cipal, a pedido, os seguintes servidores:

PORTARIA Nº 6147/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCOR-
RO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º. Constituir a seguinte Comissão para, fazer a análise de Amostras dos insumos Médi-

cos - Hospitalares para 2013:

Art.2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres munici-
pais, porém considerados de relevância pública.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

- Marianne Lugli Tasca - CTPS 35432 - Série 00375ª-
SP, ocupante do emprego permanente de Escritu-
rário, a partir de 02 de Janeiro de 2013.
- Catarina Floriano Ferreira - CTPS 01678 - Série
042ª-SP, ocupante do emprego permanente de
Servente, a partir de 07 de Janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 07 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA N.º 6148/2013

 Nomeia Comissão de avaliação das amos-

tras de pó de café, no exercício de 2013 nos moldes

estabelecidos nos Processos Licitatórios.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os servidores

municipais, para, sob a presidência do primeiro
nomeado integrarem a Comissão Municipal de
avaliação das  amostras de pó de café a serem
adquiridas no exercício de 2013 nos moldes es-
tabelecidos nos Processos Licitatórios.

- Christiane Gurgel Barbosa
- Luis Cláudio Bonetti
- Cilene Maria da Cunha Gomes
Art.2º. Os trabalhos de que trata esta

Portaria serão prestados sem ônus aos cofres
municipais, porém considerados de relevância
pública.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação revogada as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 14 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6149/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCOR-
RO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para ocupar emprego em comissão os servidores abaixo relacionados:

PORTARIA Nº 6150/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 10 de Ja-

neiro de 2013 os efeitos da Portaria nº 5231/10
que designou Maria Regina Pereira - CTPS 62323 -
Série 00013ª-SP, para ocupar o emprego em co-
missão de Chefe da Divisão de Fiscalização Tribu-
tária - referência 35, retornando na mesma data
ao emprego permanente de origem como Opera-
dor de Máquina Contábil - referência 29.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Janeiro 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado  no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6151/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Benedito Aparecido de

Godoi - CTPS 10072 - Série 00208ª-SP, ocupante
do emprego permanente de Trabalhador Braçal
para ocupar o emprego em comissão de Chefe da
Divisão de Limpeza Pública e Aterro Sanitário - re-
ferência 35, a partir de 01 de Janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6152/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Ja-

neiro de 2013 os efeitos da Portaria nº 5948/2012
que designou Marcelo Ribeiro da Silva - CTPS
064956 - Série 531ª-SP, para ocupar o emprego
em comissão de Assessor Técnico de Gabinete -
referência 26.

Art. 2º - Designar o mesmo a partir de 01
de Janeiro de 2013 para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural - referência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6153/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Ja-

neiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 5668/
2011, que designou Narcizo Peroni - CTPS 034824
- Série 013-SP, para ocupar o emprego em comis-
são de Chefe da Divisão de Manutenção e Contro-
le de Frotas - referência 35.

Art. 2º - Nomear o mesmo a partir de Ja-
neiro de 2013, para ocupar o emprego em comis-
são de Chefe da Divisão de Manutenção e Conser-
vação de Estradas Rurais - referência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6154/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Marco Antonio Gonçal-

ves - CTPS 017698 - Série 464ª-SP, ocupante do
emprego permanente de Fiscal para ocupar o
emprego em comissão de Chefe da Divisão de Fis-
calização Tributária - referência 35, a partir de 10
de Janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 6155/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Ja-

neiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 5885/
2012, que designou Márcio Flávio Ramalho - CTPS
15312 - Série 00296ª-SP, para ocupar o emprego
em comissão de Chefe da Supervisão de Transpor-
te Gerais - referência 30.

Art. 2º - Designar o mesmo a partir de 01
de Janeiro de 2013 para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e
Controle de Frotas - referência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6156/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Reintegrar a pedido do mesmo ao

quadro de funcionários da Prefeitura a partir de
14 de Janeiro de 2013 o servidor Vanderlei de
Oliveira - CTPS 13510 - Série 00094ª-SP, ocupante
do emprego permanente de Inspetor de Alunos -
referência 05, afastado sem vencimento ou re-
muneração para tratar de assunto particular por
dois anos a partir de 17/06/2011 – Processo nº
2011/4439 e Portaria nº 5690/11.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6157/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Vanderlei de Oliveira -

CTPS 13510 - Série 00094ª-SP, ocupante do em-
prego permanente de Inspetor de Aluno -referên-
cia 05,  para ocupar a função gratificada de Chefe
do Serviço de Obras Gerais Rurais, a partir de 14
de Janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6158/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Ja-

neiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 3912/05,
que designou Norma Elias Andrade Michelini - CTPS
89935 - Série 042-SP, ocupante do emprego per-
manente de Escriturário para ocupar a função
gratificada de Chefe de Expediente e Atendimen-
to ao Público.

Art. 2º - Nomear a mesma a partir de 01
de Janeiro de 2013, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Tesouraria - refe-
rência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6159/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Ja-

neiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 5828/12,

PORTARIA Nº 6160/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Leonardo Pires - CTPS

042874 - Série 241ª-SP, ocupante do emprego
permanente de Engenheiro Agrônomo - referên-
cia 30, para ocupar o emprego em comissão de
Chefe da Divisão de Abastecimento Central e Fei-
ras Livres - referência 35, a partir de 01 de Janeiro
de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6161/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar o servidor da rede

municipal de ensino em virtude da concessão de
evolução funcional pela via não acadêmica, con-
forme previsto na Seção IV artigo 35 § 9º da Lei
Complementar nº 56/2001, alterada pela Lei
Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 e
artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de
Janeiro de 2013.

Nível IV - referência 4
- Ana Lucia Maciel - CTPS 10017 - Série

00208ª-SP, Professor de Educação Básica I – PEB I.
Nível VI - referência 10
- Maria Helena Gasperi Vilibor -  CTPS

89160 - Série 042ª-SP, Professor de Educação Bási-
ca I – PEB I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6162/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Denilson Carlos Peregri-

no - CTPS 97247 - Série 00014ª-SP, ocupante do
emprego permanente de Motorista - referência
23, para ocupar a função gratificada de Chefe do
Serviço de Controle de Atos Oficiais, a partir de 01
de Janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6163/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a partir de 01 de Janeiro

de 2013 a servidora Nielsen Carvalho de Lima -
CTPS 005360 - Série 00144ª-SP, ocupante do em-
prego permanente de Professor de Educação Bási-
ca I – PEB I para responder pela Diretoria do De-
partamento de Educação - referência 50, fazendo

que designou Eliana Vieira Vasconcellos - CTPS
039078 - Série 530ª-SP, ocupante do emprego per-
manente de Escriturário para ocupar o emprego
em comissão de Chefe da Divisão de Contabilida-
de - referência 35.

Art. 2º - Nomear a mesma a partir de 01
de Janeiro de 2013, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Finanças - refe-
rência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

jus à diferença de salário entre as respectivas re-
ferências.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 15 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

ERRATA:

Correção: na  Portaria nº  6135/2013 de
11 de Janeiro de 2013 publicada na  Edição nº  226,
onde se lê:

Salete de Fátima Torres Ishikawa  - CTPS
36825 Série 00501-SP,   ocupante do emprego per-
manente de  Engenheiro Agrônomo – ref. 31,  leia-
se  ref. 32.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

Decretos

DECRETO N.º 3122/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º - Fica proibida a venda e o uso de

serpentinas metalizadas ou produtos equivalen-
tes, como canhões e mini-canhões, em todos os
eventos carnavalescos que serão realizados no
Município de Socorro, em razão do risco excessi-
vo ao consumidor, podendo provocar ferimentos
e curto-circuito em redes de baixa, média e alta
tensão, além de serem produtos vedados pelo
Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º - O descumprimento da determi-
nação acarretará em apreensão dos produtos
além de outros consectários legais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 09 de Janeiro de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3123/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir a seguinte Comissão

para, sob a Presidência do primeiro designado,
organizar os Festejos Carnavalescos Populares,
nesta cidade, no período de 08 a 12 de fevereiro
de 2013, promovido por esta Prefeitura:

Presidente: T iago de Faria
Membros:

Acácio José  Zavanella
Deise Formágio Cavazan
Franks Fernando Felix do Prado
Marcelo Mantovani Fratini
Elsa Dias Domingues Farias
Cesar Augusto de Oliveira
José Orlando Muciaccito
Joel de Jesus Felix
Christiane Gurgel Barbosa
Beatriz Minozzi
Carlos Rafael Pompeu
Lourenço Luís do Prado
Marcos Donizetti de Toledo
Antonio Dias Domingues
Paulo Rogério Fazoli

Art. 2º. Os trabalhos de que trata este
Decreto serão prestados sem ônus aos cofres
municipais, porém considerados de relevância
pública.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 09 de Janeiro de 2013.
Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETOS Nº 3124/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,

Considerando que esta cidade tradicio-
nalmente acolhe com muita alegria todos os visi-
tantes que a procuram durante o período de Car-
naval, proporcionando-lhes que gozem de sadio
e merecido descanso.

DECRETO Nº 3125/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,

Considerando que esta cidade tradicio-
nalmente acolhe com muita alegria todos os visi-
tantes que a procuram durante o período de Car-
naval, proporcionando-lhes que gozem de sadio
e merecido descanso;

Considerando que neste ano as festivida-
des serão comemoradas na Praça Coronel
Olímpio Gonçalves dos Reis, sendo que se espe-
ra um grande público nas quatro noites de carna-
val;

Considerando que a venda de bebidas
envasadas em vasilhames de vidro oferece peri-
go aos cidadãos;

DECRETA:
Art. 1º - Fica terminantemente proibida

a comercialização de bebidas em recipientes de
vidro, bem como a utilização de vasilhames de
vidro por parte de foliões, integrantes de escolas
de samba e expectadores na Praça Coronel
Olímpio Gonçalves dos Reis nos dias 08 a 12 de
fevereiro de 2013.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 09 de Janeiro de 2013.
Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3126/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO,  PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,

Considerando que esta cidade
tradicionalmente acolhe com muita alegria
todos os visitantes que a procuram durante o
período de Carnaval, proporcionando-lhes que
gozem de sadio e merecido descanso;

Considerando que os veículos
descaracterizados  utilizados nos desfiles  carna-
valescos atrapalham o fluxo normal dos desfiles,
causando poluição  ambiental e sonora, ofere-
cendo riscos  de acidentes  aos usuários e à popu-
lação;

DECRETA:
Art. 1º - Fica proibido o uso no desfile ofi-

cial de Carnaval 2013, de veículos
descaracterizados, em mau estado de conserva-
ção e que produzam fumaça, barulho, e ofereçam
riscos de acidentes aos usuários e à população,
durante o período carnavalesco, sob pena de
apreensão nos termos do Código Nacional de
Trânsito.

Art. 2° - Fica igualmente proibido o uso
de equipamentos de som ou qualquer similar que
produzam efeitos sonoros que possam interferir
dificultar ou atrapalhar os trabalhos no desfile
oficial de carnaval.

Art. 3º - O Policiamento Municipal fica
autorizado a proceder à apreensão dos mesmos,
que serão enviados ao pátio oficial.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 09 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Considerando que o “Spray” liquido, “Es-
puma”, “Pó de Mico” ou assemelhados, inconse-
qüentemente utilizados por menores e adultos
incomodam os visitantes e a própria população,
causando-lhes sérios transtornos, conforme re-
clamação a miude recebidas pelos órgãos com-
petentes.

DECRETA:
Art. 1º - Fica proibido o uso em público e

o comércio de “SPRAY” líquido, “ESPUMA”, “PÓ
DE MICO” ou assemelhados, nesta cidade, duran-
te o período carnavalesco 2013.

Art. 2º - O Policiamento Municipal fica
autorizado a proceder à apreensão das embala-
gens encontradas.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 09 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO N.º 3128/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEIT0 MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas
atribuições legais e com fundamento no § 3.º do
art. 87 da Lei Complementar Municipal n.º 197/
2012 e Lei Federal n.º 3.999/1961,

DECRETA:
Art. 1º - Fica fixada em 30 (trinta) horas

semanais a jornada de trabalho dos servidores
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DECRETO Nº. 3129/2013

Suplementação de Dotações Orçamentá-
rias.

DR. ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SO-
CORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Departamento de

Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 618.675,00
(Seiscentos e Dezoito Mil e Seiscentos e Setenta
e Cinco Reais), para reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente, referente ao Convê-
nio do Ministério do Turismo, para desenvolvi-
mento do Plano de Marketing do município.
02.08.01 -  3.3.90.30.00  -  23.695.0014.2.0021   MANUT.
DEPTO. DE TURISMO  V05.100.88 .......................R$ 200.000,00.
02.08.01 -  3.3.90.39.00  -  23.695.0014.2.0021   MANUT.
DEPTO. DE TURISMO  V05.100.88 .......................R$ 418.675,00.
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..............................R$ 618.675,00.

Art. 2o. – O valor do presente crédito será
coberto com recursos do Convênio celebrado en-
tre o Ministério do Turismo e o município de So-
corro, de conformidade com o artigo 43 da Lei
4.320/64 de 17/03/1964, inciso I e II, conforme
abaixo:
1) Superávit Financeiro apurado no exercício anterior....R$ 309.337,50
2) Excesso de Arrecadação a ser realizado no exercício....R$ 309.337,50
Total............................................................................R$ 618.675,00

Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 14 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Educação
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 / 2013.

“REORGANIZA A 10ª FASE DO PROCESSO DE ATRIBUI-
ÇÃO DE CLASSES E AULAS  SUBDIVIDINDO-A EM 2
ETAPAS, CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2012  PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NAS FUNÇÕES DE PEB
II-INGLÊS E PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA E DÁ PROVI-
DÊNCIAS CORRELATAS”.
                  NIELSEN CARVALHO DE LIMA, responden-
do pelo Departamento Municipal de Educação de
Socorro, no uso de suas atribuições, expede a
presente Instrução Normativa para fins de reor-
ganizar a 10ª fase do processo anual de atribui-
ção de classes e aulas para o ano letivo de 2013,
nos seguintes termos:
                  Art. 1º - O artigo 8º da Instrução
Normativa que regulamenta o processo de atri-
buição de classes e aulas para o ano letivo de
2013 passa a vigorar acrescido da fase X-A, nos
seguintes termos:
Art. 8º– (...)
(...)
X – 10ª fase – Etapa I: 23/01/2013 – 9h00m - Audi-
tório do Centro Administrativo Professor Adjunto
- Candidatos remanescentes aprovados no Concur-
so  Público de  Provas  e Títulos de Professor Adjun-
to – Edital 01/2012, obedecida a ordem de classifi-
cação, para ingresso e/ou admissão por tempo de-

terminado, a critério do Departamento, para fins
de substituição do titular de emprego afastado.
X – 10ª fase – Etapa II - 14h30m - Auditório do Cen-
tro Administrativo PEB I - Candidatos remanescen-
tes aprovados no Concurso Público de  Provas  e
Títulos de PEB I – Edital 01/2012, obedecida a or-
dem de classificação, se houver classe vaga, para
ingresso e/ou admissão por tempo determinado,
a critério do Departamento, para fins de substitui-
ção dos titulares de empregos afastados.
X A – 10ª fase: Etapa III -15h30m - Auditório do
Centro Administrativo PEB II - Candidatos rema-
nescentes aprovados no Concurso Público de Pro-
vas e Títulos de PEB II – Edital 01/2012, respectiva-
mente para as funções de PEB II – Educação Física
e PEB II – Inglês para fins de contratação por tem-
po determinado para ministrar aulas cujo núme-
ro seja insuficiente para completar a jornada mí-
nima de trabalho do emprego docente, nos termos
do inciso V do artigo 17 da Lei Complementar nº
171/2011.

Art. 2º - Ficam convocados os candidatos
aprovados no Concurso Público de Provas e Títu-
los de PEB II – Edital 01/2012 de que trata o inciso
X-A do artigo 8º da Instrução Normativa que dis-
ciplina o processo anual de atribuição de classes
e aulas para o ano letivo de 2013, nos termos do
artigo anterior.

Art. 3º - Esta instrução entrará em vigor
na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Socorro, 16 de janeiro de 2013.
Nielsen Carvalho de Lima
Assessora Pedagógica
Departamento Municipal de Educação

INSTRUÇÃO NORMATIVA

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 29 DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA QUE REGULAMENTA O PROCES-
SO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS PARA O ANO
LETIVO DE 2013, ESPECIALMENTE PARA FINS DE
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO”.

NIELSEN CARVALHO DE LIMA, responden-
do pelo Departamento Municipal de Educação de
Socorro, no uso de suas atribuições, expede a
presente Instrução Normativa para fins de alte-
rar o artigo 29 da Instrução Normativa que regu-
lamenta o processo de Atribuição de Classes e/
ou Aulas para o ano letivo de 2013, nos seguintes
termos:

Art. 1º - O art. 29 da Instrução Normativa
que regulamenta o processo de atribuição de
classes e aulas para o ano letivo de 2013 passa a
vigorar com a seguinte redação:
Art. 29 – (...)
I –  Nielsen Carvalho de Lima, Assessora Pedagó-
gica
II – Edna Aparecida Miranda, Secretário de Escola
III – Diogo Rodrigues Tafner, Chefe do Transporte
Escolar

Art. 2º - Esta instrução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em
contrário.
Socorro, 14 de janeiro de 2013.
Nielsen Carvalho de Lima
Assessora Pedagógica
Departamento Municipal de Educação

Câmara
Municipal da
Estância de
Socorro
PUBLICAÇÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS E REMUNE-
RAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS

Em cumprimento ao § 6º, do art. 39, da
Constituição Federal, com redação dada pela
emenda constitucional nº 19, de 05/06/98.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 10/2013

“Dispõe sobre a nomeação de servidor
para ocupar o emprego de Assessor Legislativo.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
DE SOCORRO, VEREADOR JOÃO PINHONI NETO, no
uso de suas atribuições regimentais e legais, e
em conformidade com o artigo 37, II, da
Constituição Federal e com o art. 8.º da Resolução
n.º 12/03, da Câmara Municipal da Estância de
Socorro, nomeia Renata Pereira do Nascimento,
CTPS nº 11955, série 00251-SP, para o
preenchimento do emprego em comissão de
Assessor Legislativo, de livre escolha e dispensa
pelo Presidente da Câmara, sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 11 de
janeiro de 2013.
João Pinhoni Neto  – Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 11/2013

JOÃO PINHONI NETO, PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTA-
DO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
REGIMENTAIS E LEGAIS,

Artigo 1.º - Nomeia, na conformidade do
artigo 83, do Regimento Interno desta Casa, para
comporem as respectivas Comissões Permanen-
tes desta Câmara Municipal para o ano 2.013, os
seguintes vereadores:

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO:
Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula
Pedro Sabio Nunes
Lauro Aparecido de Toledo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:
João Henrique Meira Sousa
Luis Benedito Alves de Oliveira
Tarcísio Francisco Sartori Junior

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL:
Lauro Aparecido de Toledo
Thiago Bittencourt Balderi
José Carlos Tonelli

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚ-
DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula
Pedro Sabio Nunes
Thiago Bittencourt Balderi

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE E DO CONSUMIDOR:
José Carlos Tonelli
João Henrique Meira Sousa
Luis Benedito Alves de Oliveira

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDA-
DANIA
Tarcísio Francisco
Luis Benedito Alves de Oliveira
Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula

COMISSÃO DE DIREITOS DO IDOSO E EM-
PREGO
Thiago Bittencourt Balderi
Lauro Aparecido de Toledo
Luis Benedito Alves de Oliveira

Artigo 2.º - As atribuições das Comissões
Permanentes são as definidas pelos artigos de
números 75 a 82 do Regimento Interno da Câma-
ra.

Artigo 3º - Este ato entra em vigor na data
de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 11 de
janeiro de 2013.
João Pinhoni Neto  – Presidente

COMUNICADO DE OUVIDORIA

A Câmara Municipal da Estância de Socor-
ro, através de seu presidente, informa que a
servidora Daniela Mendes Bonetti, atende a po-
pulação na Ouvidoria da Câmara Municipal, das
13h às 17h, de segunda a sexta-feira, para o re-
cebimento de sugestões, reclamações, denún-
cias ou elogios (Regimento Interno da Câmara,
Capítulo VI, Título III) João Pinhoni Neto  – Presi-
dente

ocupantes do emprego público de Técnico de
Laboratório.

Art. 2º - Fica fixada em 20 (vinte) horas
semanais a jornada dos ocupantes do emprego
público de Auxiliar de Laboratório.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de So-
corro, 14 de Janeiro de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3130/2013

“Dispõe sobre a logomarca que deverá ser
utilizada pela administração Municipal.”

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA
PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:
Art. 1º - A logomarca constante do anexo

I deverá ser utilizada em todo material de
divulgação e trabalho da Administração
Municipal.

Art.2º. Oportunamente o manual de
aplicação da logomarca será apresentado e
devidamente aprovado também através de
Decreto Municipal.

Art. 3º. Eventuais materiais existentes
com outras logomarcas deverão ser utilizados
até seu término.

Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições
em contrário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, 14 de Janeiro de 2013.
Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da
Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica


